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PROJETO DE LEI Nº ________DE 02 DE JUNHO DE 2026



[bookmark: _GoBack]Institui a “Lei da Transparência do Transporte Público” no Município de Sumaré e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Sumaré aprova:

Art. 1º Fica instituída a Lei da Transparência do Transporte Público, com o objetivo de garantir à população amplo acesso às informações relacionadas à fiscalização, qualidade, reclamações, autuações e penalidades aplicadas às empresas concessionárias ou permissionárias responsáveis pela operação do transporte público coletivo municipal.

Art. 2º O Município disponibilizará, em seu Portal da Transparência ou em outro meio eletrônico oficial, informações relativas à fiscalização dos serviços de transporte público coletivo municipal.

Art. 3º As informações disponibilizadas deverão conter, sempre que tecnicamente possível:

I – Quantidade de fiscalizações realizadas;

II – Quantidade de reclamações recebidas pelos canais oficiais do Município;

III – Autuações aplicadas às empresas operadoras;

IV – Motivos das autuações aplicadas;

V – Penalidades impostas às empresas operadoras;

VI – Providências e medidas corretivas adotadas;

VII – Quantidade de reclamações registradas por linha ou itinerário;

VIII – classificação das reclamações recebidas, incluindo atrasos, superlotação, falhas mecânicas, descumprimento de itinerário, falta de acessibilidade, mau estado de conservação dos veículos e outras ocorrências;

IX – Quantidade de veículos fiscalizados no período;

X – Quantidade de notificações emitidas pelo órgão fiscalizador.

§ 1º As informações deverão ser divulgadas de forma clara, objetiva e acessível à população.

§ 2º A divulgação deverá observar as limitações técnicas dos sistemas utilizados pela Administração Pública.

Art. 4º As informações previstas nesta Lei deverão ser atualizadas mensalmente.

Art. 5º O cidadão poderá encaminhar denúncias, reclamações, sugestões e solicitações relacionadas ao transporte público coletivo por meio da Ouvidoria Municipal ou dos demais canais oficiais disponibilizados pelo Município.

§ 1º Sempre que possível, será disponibilizado número de protocolo para acompanhamento da manifestação realizada.

§ 2º O protocolo permitirá ao cidadão acompanhar o andamento da solicitação pelos meios disponibilizados pela Administração Pública.

Art. 6º O Município poderá divulgar relatório consolidado contendo as linhas com maior número de reclamações registradas no período, bem como as principais ocorrências verificadas pelos órgãos fiscalizadores.

Art. 7º As informações divulgadas deverão observar integralmente a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), sendo vedada a divulgação de dados pessoais dos usuários.

Art. 8º Esta Lei será executada com a estrutura administrativa, tecnológica, operacional e orçamentária já existente no Município, vedada a criação de novas despesas obrigatórias sem a respectiva previsão legal.

Art. 9º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.














WELLINGTON SOUZA
Vereador

















JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei institui a Lei da Transparência do Transporte Público no Município de Sumaré, com o objetivo de ampliar o acesso da população às informações relacionadas à qualidade, fiscalização e funcionamento dos serviços de transporte coletivo.
O transporte público é um serviço essencial para milhares de trabalhadores, estudantes, idosos e demais cidadãos que dependem diariamente dos ônibus para acessar emprego, educação, saúde e demais serviços.
Apesar da relevância do tema, muitas informações sobre fiscalizações realizadas, reclamações recebidas, autuações aplicadas e medidas adotadas pelas empresas operadoras não são amplamente divulgadas, dificultando o acompanhamento pela população.
A presente proposta busca fortalecer os princípios constitucionais da publicidade, transparência, eficiência e participação popular, permitindo que os usuários acompanhem de forma mais efetiva a atuação do Poder Público na fiscalização do serviço.
Além disso, a divulgação periódica das informações contribuirá para o aperfeiçoamento contínuo do transporte público municipal, permitindo a identificação dos principais problemas enfrentados pelos usuários e incentivando a adoção de medidas corretivas pelas empresas responsáveis.
Importante destacar que o projeto não cria cargos, órgãos ou despesas obrigatórias ao Município, utilizando informações já produzidas pelos setores responsáveis pela fiscalização e acompanhamento dos contratos de transporte coletivo.
Diante da relevância da matéria para a mobilidade urbana, para a transparência pública e para a defesa dos usuários do transporte coletivo, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres vereadores desta Casa Legislativa.

	Sala das Sessões, 02 de junho de 2026.


WELLINGTON SOUZA
Vereador
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